
PODER LEGISLATIVO 
                               CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOEMA  
                                       GABINETE DO VEREADOR 
 
 

REQUERIMENTO Nº011/2025    ARAPOEMA/TO, AOS 05 DIAS DO MÊS DE JUNHO 2025. 
 

 
 
 

                       Senhor Presidente, 
                       Senhores Vereadores 
                       Senhora Vereadora. 

 
 

                      Na qualidade de Vereador deste Municipio de Arapoema Estado 
do Tocantins, venho através deste muito respeitosamente, requerer que após 
deliberação plenária nesta Augusta Casa de Leis. “Que a Mesa Diretora 
encaminhe expediente ao Excelentissimo Prefeito Municipal, juntamente com a 
Secretaria competente no sentido para que informe a esta Casa de Leis se 
existe intenção, planejamento ou projeto em andamento para inserção do 
município no Programa Minha Casa, Minha Vida, na Faixa 1, destinado às 

famílias com renda mensal de até R$ 2.640,00. 

Além disso, requer-se que o Poder Executivo informe: 

1. Se há levantamento atualizado da demanda habitacional do município, 
com base no CadÚnico ou em estudos locais; 

2. Se o município dispõe de terreno público regularizado e viável para a 
construção de unidades habitacionais; 

3. Se há previsão de participação em chamadas públicas futuras do 
Governo Federal ou articulações com agentes financiadores. 

4. Se existe alguma parceria com entidades sociais ou construtoras para 
apresentação de propostas junto ao Ministério das Cidades. 

 
 
 Justificativa: 

 

O Programa Minha Casa, Minha Vida é uma política pública federal essencial 
para garantir o direito à moradia digna às famílias de baixa renda, 
especialmente nos municípios de pequeno porte, onde o déficit habitacional é 

agravado por fatores sociais e econômicos. 



A recente reformulação do programa, priorizando municípios com até 50 mil 
habitantes e famílias em situação de vulnerabilidade, abre oportunidades que 
não podem ser desperdiçadas. Cabe ao município organizar-se 

administrativamente para buscar sua inclusão. 

Diante disso, é dever do Legislativo acompanhar, sugerir e cobrar providências 
para garantir que a população mais necessitada seja beneficiada. 

             

                     Essa é a razão do presente Requerimento. Peço pela aprovação 

dos pares em plenário. Sala das Sessões, 05 de junho de 2025.  

 
 
                 Certo do seu pronto atendimento, antecipo meus agradecimentos. 
 
 
 
                                           José Carlos Mendes da Silva 
                                                              Vereador/ PP 

 


